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Estado de São Paulo 

GOVfRNO COMUNITÁRIO DE UCIIOA 

LEI NÚMERO 2.131/2.000 DE 13 DE MARÇO DE 2.000 

l\ut.orizn o r:xccutivo Municipal 

a celebrar convênio, 

o Estado de são Paulo, 

com 

através 

da 

dr. 

a 

Coordenadoria 

drírsíl 

Construção 

C i V .i . .1 , 

de 

Estadual 

objetivnndo 

uma Ponte 

sobre o Córrego das Pedras. 

sr. ANTONIO SERGIO DIAS BARREIRAS, Prefeito 

Municipal de Uchoa em Exercício, Estado de são Paulo, no uso de 

suas atribuições leqais, 
Faz Saber, que a Câmara Municipal de Uchoa, 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Executivo ARTIGO lO: Fica o Chefe do 

M11nirip;il, n11l·ori
1

zn<lo n r.nlPhrnr r.onvf-.nio r.om o F.Rtado Clr SR.o 
ci.vi .1, 

11.,11 I o, íll·r,,vf-r. <ln C'nonl0n,1<1nrin R.cit-r1cl11nl 

objetivando a Construção de uma Ponte sobre o Córrego das Pedras. 

ARTIGO 20: - Os encargos que a Prefeitura_ vier 

,1 r1ss11mi.r 0m r;17.;io da execuç~o do rtcordo, correr~o por r.ontn de 

VP.rbri s pt·ópr j n~ cons tnntes no orçamento v iyente, 

através de Decreto Executivo, se necessário. 

suplementadas 

ARTIGO 30: Esta Lei entrará em vigor no data 

d0 ::.11,, p11h1 ic·,,c;rio, revogadas as disposições em contrfirio. 

mês de mélrço do 

REGISTRE-SE, PUBLIQDE-SE E COMUNIQUE-SE. 

PRRFRI 

Municipal de Uchoa, aos 13 dias do 

ARREIRAS 

RXERCÍCIO 

Publicada nesta secretaria, por afixação de 

acordo com o artigo 49 da Lei Orgãnica do Municiípio de Uchoa, / 

promulgada em 29/03/90, e registrada em livro próprio de Leis. 

--


